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EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL

7 9/89

C A M A R A MU N I C I P A L DF
CACHOEIRQ de ITAPEfvüD.M

° T A I I NUMERO

Cô^gV --

ENCAMINHE-SE.

gala dá8 SeseõeB tílí ii_0

,ihr~ipn drt Preinâeziy' '

V-

o Vereador infra-ossinado, eleito pela legenda do PTTl

, com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em regime de urgência^ o

Projeto de Lei ns 3^0/89, ina Sessão Ordinária do dia 2^
de Novembro d'e 198?

í  / l

L.

Atenciosamente.

E. deferimento

Solo de SessS^,23 de Npvembro dei 989..

JANDIE SAET(5rI0
VEREALOR- PTB
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§ug)ufcur)L IPL-3^3/pMESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉ ítÂPEMIRIM

FBOJETO DE LEI ITS 3^/0 789 -se. Autue-|@
Saia das Sessõei- /

^Rubrica do Pres

Autoriza o Poder Executivo ^oá^^restos
de material de construção usado na re

forma do Matadouro Municipal.

Art. 12- Pica o Poder Executivo autorizado a doar os

restos de material de construção utilizado-

na reforma do Matadouro Municipal, aos servidores que executaram

a obras

Parágrafo Único; Somente poderão ser beneficiados os

servidores que trabalharam até o final da obra, em distribuição-

igualitária.

Art. 22- Os materiais a que se refere o artigo ante

rior são os seguintes;

- telhas francesas usadas

- telhas de amianto com defeito e trincadas

- peças de madeiras inservíveis, retiradas do

curral e engradamento

Arte 3-- Esta. Lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em

contrárioe

Saia das Sessões/] 23 de Eovembro de 1989.(-;\>^^'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-JUSTIFICATIVA:

Uossa pror)osição visa premiar os servidores do muini'

cípio que colaUoraram diretamente na execução da oUra, inoentr -

VEUido ao trabalho e reaproveitando de forma beneficente j mate

riais de Construção inservível para a. municipalidadej mas de —

grande valia para quem o recebe.

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 1989

dMl)mpATíT<^'UIQ
PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justiça e Redação

PROJETO DE

iniciativa: Sdil Jandlr Sartório

RELATOR: _

Njg 340/89

Edil ̂ 'Wioel ̂ aiTa de Amorim

PARECER

i

i

Somos íavoraTeis à aprovação da matéria, devido ao

Caráter social da mesma, e tamtém, iiina forma de premiar os

trabalhadores q,ae tanto lutaram pela reforma do iüatadouro Mu

nicipalo

Sala das Comissõés de 1989embrono.

la.rtins

dentPres

vaManoel > Amorim

laurinda Sasso

Relator

tíembro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np ginangas e Orçamento
Lei

PROJETO DE_

INICIATIVA' Ldil a.iiür Ssi''fcOTÍo

RELATOR:

Nio 340/89

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da nsteria, porq.ue a

mesma não trará nenhuma despesa para os cofres públicos

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1989,

, - /José Garlo^Amaral
Pre^dente

^cmentí) Cruz

^^euibro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Saúde e Assistência Social

PROJETO nF. niQ 340/89

iniiciativa: Edil Jandir Sartório

RELATOR:
Edil Juarez íavares latta

P i H E O E R

Somos favoráveis a aprovação da matéria. EntretantOg

apresentamos a seguinte emenda aditiva.;

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei ns 340/89

Acrescenta § 22 no Art. 12 do Projeto de lei n2 340/89

Art. 12 - ., e

§  12 - ...

§  22 - Será realizado um levantamento de todo o material

disponível e dos Ieneficiados^ q.ue ficará à disposição no Setor

competente de. Assistência Social da. Prefeítáira Municipal de Ca-

clioeiro de Itapemirim.

Saía das Comissõe^jyf 24 d^ n^iírembro de 1989.
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Relator

Selastiao T^árxeira Pias

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/IOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justiça e Eedagao

PROJETO np Emenda ao Projeto de Lei Njg 340/89

Ifvjj(~;i/^TivA: Goinxssa.0 á.6 b8ii3.6 Q .AssislíSucia. Socis.1

RELATOR: Edil í.laiioel Paiva de Amorim

/

P A R E O E E

Somos favoráveis à. emenda apresentada pela Comissão

de Sau.de e issistencia Social^

Sala das Oomisaõeg de ro de 1989®nov.

ina

¥: en

•""■anoel'^ivá de Amorim

íelator

Laurindb Sasso

Iwemb

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF ginangag e Qrgamerito

PROJETO DF Ememda ao Projeto âe Lei ni^ 340/89

iMiriativa: Comissão de Samde e .Ãssistêiicia Social

RELATOR:

PARECER

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Comissão

de Saúde e Assistência Social.

Sala das Comissões, 24 de noveáriTDro de 1989«

Jose C^lo^Amaral

Presidente

cyr m o Cruz

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO


